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DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.011, DE 2 DE SETEMBRO DE 2024 - aprova o 

Projeto Pedagógico do Curso e renova o reconhecimento do Curso Técnico em 

Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde – Educação Profissional Técnica 

de Nível Médio, na Escola Padrão, localizada na Rua Joaquim Murtinho, n.º 2293, 

Vila Miguel Couto, município de Campo Grande, MS, pelo prazo de cinco anos, a 

partir de 18 de novembro de 2024 e adita aos atos concessivos da Deliberação 

CEE/MS n.º 11.758, de 9 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial do 

Estado n.º 9.987, de 16 de setembro de 2019, concedida à referida instituição de 

ensino, a oferta fora de sede do referido Curso, na Rua Colombo, n.º 1313, Centro, 

município de Corumbá, MS, para fins exclusivos de conclusão do Curso e 

expedição de Diplomas aos alunos concluintes. Publicada no Diário Oficial do Estado 

n.º 11.616, de 17/09/2024, págs. 8 e 9. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 11.935, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2020 - autoriza a 

oferta do Curso Técnico em Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde – 

Educação Profissional Técnica de Nível Médio, na Escola Padrão, localizada na Rua 

Joaquim Murtinho, n.° 2.293, Bairro Itanhangá Park, município de Campo Grande, 

MS, a ser operacionalizado, fora de sede, na Rua Colombo, n.º 1.313, Centro, 

Corumbá, MS. Publicada no Diário Oficial do Estado n.º 10.091, de 11/02/2020, 

pág. 23. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 10.808, DE 7 DE MARÇO DE 2016 – credencia a 

Escola Padrão, localizada na Rua Joaquim Murtinho, n.º 2.293, Vila Miguel Couto, 

no município de Campo Grande, MS, para oferecer cursos na modalidade educação 

a distância, pelo prazo de cinco anos, credencia a referida instituição de ensino para 

oferecer Educação Profissional Técnica de Nível Médio, aprova o Projeto Pedagógico 

do Curso e autoriza o funcionamento do Curso Técnico em Transações Imobiliárias 

– Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios – Educação Profissional Técnica de Nível 

Médio, na modalidade educação a distância, na referida instituição de ensino. 

Publicada no Diário Oficial do Estado nº 9.132, de 28/03/2016, págs. 8 e 9. 

 

 


